
Memorando 7.447/2024

De: Gilson A. - SEMINFRA-DTL

Para: SEMINFRA-COMP - Compras 

Data: 29/02/2024 às 16:33:45

Setores envolvidos:

SEMINFRA-COMP, SEMINFRA-DTL

Documento de Formalização de Demanda - Aquisição de Combustível

 

 Prezados,

Com nossos cordiais cumprimentos, segue em anexo Documento de Formalização de Demanda (DFD), para que
seja dado início ao Processo Licitatório de Aquisição de Combustível.

Atenciosamente.

_

Gilson França de Aguiar 

Divisão transporte/logistica

Anexos:

1_DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DE_DEMANDA_DFD_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA–SEMINFRA 
CNPJ Nº 05.182.233/0007-61, Av. Barão do Rio Branco, s/n – Aeroporto Velho CEP: 68.005-310. 

SANTARÉM – PARÁ 
__________________________________________________________________________________________________________________ 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 
 
Setor requisitante: SETOR DE ABASTECIMENTO 
Responsável pela demanda: Gilson França Aguiar 
Função: Fiscal do Contrato – Chefe de Divisão de Transportes 
 

2. OBJETO  
 

Aquisição de Combustível para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
 
3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA é uma Secretaria fim, que possui 

diversas competências e atribuições definidas em lei municipal, dentre elas podemos destacar a 

responsabilidade da infraestrutura das vias do município de Santarém. 

A presente aquisição se faz necessária uma vez que a frota de veículos da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, precisam de abastecimento regular para que não ocorra 

a paralização dos serviços inerentes a pasta, sendo estes indispensáveis para eficácia e 

desempenho das atividades da Secretaria. 

 
 
4. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 
 
 

OBJETO AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL  

        

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD 

1 DIESEL COMUM L 810.000 

2 DIESEL S10 L 175.000 

3 GASOLINA COMUM L 50.000 

 
 
 
5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

O local de fornecimento dar-se-á no pátio da SEMINFRA, na Avenida Barão do Rio 

Branco – S/Nº - Bairro Aeroporto Velho no município de Santarém Pará.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA–SEMINFRA 
CNPJ Nº 05.182.233/0007-61, Av. Barão do Rio Branco, s/n – Aeroporto Velho CEP: 68.005-310. 

SANTARÉM – PARÁ 
__________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

O prazo terá início a partir do dia seguinte do recebimento da Ordem de Serviço, 

pela empresa, devendo a instalação e execução dos serviços serem iniciados no prazo 

máximo de 10 (dez) dias; o reabastecimento dos tanques será realizado após 24H do 

recebimento da requisição solicitada pelo fiscal do contrato. 

 
6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

 Baseado nas informações e considerações acima apresentadas, as atividades desta 

Secretaria são contínuas e essenciais para o serviço público, os resultados previstos com 

a presente contratação são: garantia de funcionamento das atividades inerentes a pasta, a 

execução de obras e serviços de engenharia, a maior eficiência e o devido funcionamento 

dos setores que compõe a Secretaria. 

 

 
 

Santarém-Pa, 29 de Fevereiro de 2024.  
 

 
 

_________________________________________ 
Gilson França Aguiar 

Fiscal do Contrato 
   Decreto nº 120/2021- GAP/PMS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6748-ABC7-7660-00C9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILSON FRANÇA DE AGUIAR (CPF 324.XXX.XXX-15) em 29/02/2024 16:37:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santarem.1doc.com.br/verificacao/6748-ABC7-7660-00C9

https://santarem.1doc.com.br/verificacao/6748-ABC7-7660-00C9
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